
PROCESSO Nº : 24.458-9/2015
PRINCIPAL : SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 

LAZER - SEDUC
SECUNDÁRIO : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

RECORRENTE : JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : PAULO CEZAR REBULI – OAB/MT 7.565
ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO (PROTOCOLO 8.584-7/2017)
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO

DESPACHO

I - Considerando o Acórdão nº 102/2017-TP  que deu provimento ao 

Recurso Ordinário  e declarou nulo de pleno direito  todos os atos processuais 

posteriores à citação inválida do Recorrente;

II  –  Considerando que o Ofício  nº  571/GAB-DN/2016 enviado ao 

Recorrente  foi  devolvido  pelo  correio  pelo  motivo  “Não  Procurado”,  mesmo 

tendo  sido  o  endereço  indicado  no  Relatório  Técnico  nº  131243/2016,  (Sítio 

Nossa  Senhora  de  Fátima)  e  ainda  declarado  pelo  Recorrente  conforme 

Instrumento Procuratório constante dos autos, doc. nº 119452/2017;

III  –  Considerando  que  em  consulta  ao  sistema  Control-P  o 

endereço disponibilizado do Recorrente  é diferente  dos informados tanto  pela 

Secex quanto pelo Recorrente (Sítio Nossa Senhora Aparecida, S/N);

IV – Considerando ainda que o correio devolveu também o Ofício nº 

570/GAB-DN/2016 enviado à Empresa Noveli & Angeloni LTDA-ME pelo motivo 

“Desconhecido”;

V - Retornem os autos à Secex de Obras e Serviços de Engenharia 

para informar e fazer constar dos autos os atuais endereços onde o Recorrente,  

bem como os Sócios responsáveis pela Empresa Noveli  & Angeloni LTDA-ME 

possam ser localizados.
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Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 04 de maio de 2017.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator

C:\Users\deize\AppData\Local\Temp\277C9878663218D8C1B8512EAB25AAB0.odt  AP 2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código X9MXG.


		2017-05-08T09:38:25-0400
	Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso




